
DECRETO Nº 2934 DE 08 DE JUNHO DE 2022. DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE REMISSÃO AOS PERMISSIONÁRIOS DO 
M E R C A D O  P Ú B L I C O  M U N I C I PA L ,  E  D Á  O U T R A S  
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO os artigos 110 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município, que dispõe acerca da concessão de remissão no 
Município de Sobral; CONSIDERANDO a autorização legislativa para a 
concessão de remissão do preço público aos permissionário do Mercado 
Público Municipal Chagas Barreto, relativo aos exercícios de 2020 e 2021, nos 
termos do art. 7º da Lei Complementar nº 082, de 30 de março de 2022; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril 
de 2020 que reconheceu, no Estado do Ceará, estado de calamidade pública 
decorrentes da Covid-19 à época dos exercícios remidos neste Decreto; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 2.578, de 24 de fevereiro 
de 2021, e Decreto Legislativo n.° 562, de 04 de março de 2021, os quais, 
respectivamente, decretaram e reconheceram, no Município de Sobral, estado 
de calamidade pública à época dos exercícios remidos neste Decreto; 
DECRETA: Art. 1º Fica remido o preço público devido pelos permissionários 
do Mercado Publico Municipal Chagas Barreto, relativo aos exercícios de 
2020 e 2021, na forma do art. 7º da Lei Complementar nº 082, de 30 de março 
de 2022. Paragrafo único. Os recolhimentos do preço público realizados pelos 
permissionários nos exercícios informados no caput deste artigo, constituem-
se em confissão irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo 
quaisquer direitos a restituição ou compensação de importâncias já pagas com 
o tratamento ora disciplinado. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as demais disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 08 de junho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

ATO Nº 320/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
ROBERT KENNEDY PINHEIRO BRITO, matrícula Nº 24557, do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 02 de junho de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 321/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
FRANCISCO HENRIQUE DE JESUS SILVA, matrícula Nº 24517, do cargo 
de provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 322/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
GONÇALO JOSE DE ARAUJO FILHO, matrícula Nº 24459, do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 

em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 323/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido YAN 
VICTOR DE LIMA CAVALCANTE, matrícula Nº 24469, do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 324/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido IZAC 
EVANGELISTA SANTANA, matrícula Nº 24531, do cargo de provimento 
efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura administrativa da 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à Secretaria da 
Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de junho 
de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 325/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
ADAILTON TELES ALVES DA COSTA, matrícula Nº 24475, do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 326/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
ARNALDO DOS SANTOS RENDEIRO NETO, matrícula Nº 24567, do 
cargo de provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na 
estrutura administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculada à Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 327/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
ESDRESS SILVA DE MESQUITA, matrícula Nº 24536, do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, com lotação na estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do dia 01 de junho de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 328/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P186883/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente aos períodos aquisitivos de 04 de julho de 2007 a 03 de julho de 2012 
e 04 de julho de 2012 a 03 de julho de 2017, ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
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